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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA - MG

Estudo Técnico Preliminar 59/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: PRC 47/2026

2. Descrição da necessidade

A Secretaria Municipal de Educação de Leopoldina possui a responsabilidade de assegurar condições
adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas nas unidades
escolares da rede municipal de ensino.

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de aquisição de materiais escolares de consumo,
destinados ao atendimento das demandas cotidianas das escolas, creches e demais unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

A aquisição será realizada com recursos provenientes de Emenda Parlamentar da Deputada Federal
 classificados como recursos de custeio, com destinação específica para fortalecimentoAna Pimentel,

das ações educacionais do município.

Os materiais a serem adquiridos compreendem insumos pedagógicos e administrativos essenciais, tais
como itens de papelaria, materiais de apoio didático e demais suprimentos necessários ao pleno
funcionamento das atividades educacionais.

A disponibilização desses materiais é fundamental para garantir o adequado desenvolvimento das
atividades escolares, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino ofertado na rede municipal.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação LUCIA LOPES HORTA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para atendimento da necessidade apresentada, os materiais a serem adquiridos deverão atender aos

seguintes requisitos:

     •. Ser novos, de primeira linha e em perfeito estado de conservação;

     •. Atender às especificações técnicas adequadas ao uso escolar;

     •. Possuir qualidade compatível com o uso contínuo nas unidades educacionais;
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1.  

2.  

3.  

     •. Ser fornecidos por empresa regularmente constituída e habilitada para o fornecimento

dos produtos;

     •. Cumprir as normas de segurança e qualidade aplicáveis aos materiais escolares.

 

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:

Aquisição direta dos materiais escolares por meio de processo licitatório;
Adesão à ata de registro de preços de outro órgão público;
Distribuição de auxílio financeiro às famílias para aquisição individual dos materiais.

 Após análise técnica e econômica, concluiu-se que a aquisição por meio de processo licitatório 
 é a alternativa mais vantajosa, pois:próprio

Permite maior controle de qualidade dos itens;
Possibilita padronização dos materiais;
Garante economia de escala;
Assegura igualdade entre os alunos;
Permite melhor planejamento orçamentário.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na aquisição de materiais escolares de consumo, por meio de procedimento

licitatório, destinados às unidades da rede municipal de ensino.

Os materiais serão utilizados no desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas,

contribuindo para o adequado funcionamento das escolas e melhoria das condições de ensino.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade dos materiais escolares foi estimada com base:

No número de alunos matriculados na rede municipal;

Nas necessidades administrativas das unidades escolares;

No levantamento realizado junto às escolas e setores da Secretaria Municipal de Educação.

A definição detalhada dos quantitativos será apresentada no Termo de Referência, com base no

levantamento consolidado das demandas das unidades escolares.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 145.283,05

Na forma do art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação é de R$

145.283,05 (cento e quarenta e cinco mil duzentos e oitenta e três reais e cinco centavos).

 A estimativa de preços para a presente contratação foi realizada por meio de consulta ao Painel

de Preços do Governo Federal, disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras.

gov.br), ferramenta oficial que reúne dados de contratações públicas realizadas por diversos

órgãos da Administração Pública.

A pesquisa foi efetuada com base em contratações similares realizadas por órgãos e entidades

públicas, considerando itens com especificações técnicas equivalentes ou compatíveis com os

materiais escolares pretendidos para aquisição.

 

Para fins de composição do preço estimado, foram observados os valores praticados em

contratações recentes registradas no referido sistema, sendo analisados parâmetros como

descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantitativos e valores praticados, de modo a

garantir maior fidedignidade e aderência ao mercado.

 

Tal procedimento observa as boas práticas de formação de preços na Administração Pública,

buscando assegurar economicidade, transparência e compatibilidade com os valores

praticados no mercado, em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei Federal nº

14.133/2021. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

  Após análise de mercado consistente na avaliação da padronização dos materiais escolares, da
necessidade de economia de escala e da vantajosidade econômica da contratação global, a Secretaria
Municipal de Educação declara que não será adotado o parcelamento da solução, por se tratar de
medida que propiciaria: menor vantagem na contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram observadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias a esta

contratação.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de

Educação para este exercício e há dotação orçamentária para suportar a respectiva despesa.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação proporcionará os seguintes benefícios:

            •garantia de materiais adequados para o desenvolvimento das atividades escolares;

            •melhoria das condições de trabalho para professores e equipes pedagógicas;

            •apoio ao processo de ensino-aprendizagem;

            •fortalecimento das políticas públicas educacionais no município;

            •utilização eficiente dos recursos públicos provenientes da emenda parlamentar.

 

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

            •          levantamento detalhado das necessidades das unidades escolares;

            •          elaboração do Termo de Referência;

            •          realização da pesquisa de preços;

            •          definição da modalidade de licitação;

            •          designação de fiscal e gestor do contrato.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação poderá gerar impactos ambientais relacionados ao consumo de papel e materiais 

derivados.

Como medida mitigadora, recomenda-se priorizar materiais que apresentem:

Menor impacto ambiental;    possibilidade de reciclagem; produção conforme normas ambientais 

vigentes.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das análises realizadas neste , conclui-se que a contratação éEstudo Técnico Preliminar

viável e necessária, sendo a aquisição de materiais escolares a solução mais adequada para atender

às demandas da rede municipal de educação.

A contratação permitirá garantir melhores condições para o desenvolvimento das atividades

pedagógicas e administrativas nas unidades escolares, contribuindo para a melhoria da qualidade do

ensino ofertado no município.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: A responsabilidade atestada refere-se única e exclusivamente à transcrição das informações para o sistema digital, permanecendo o 
conteúdo sob responsabilidade dos servidores autores.

 

 

 

 

RAFAELA PIRES DE OLIVEIRA
OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 Assinou eletronicamente em 06/05/2026 às 16:54:09.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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